
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 481, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto nos arts. 1º, inciso IV, 3º, parágrafo único, e 18, parágrafo único, da 

Portaria PGR/MPF nº 548, de 17 de julho de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral da República HUMBERTO 

JACQUES DE MEDEIROS para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir o Procurador-

Geral Eleitoral perante o Tribunal Superior Eleitoral, nas sessões ordinárias dos dias 28 e 30 

de junho de 2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 24 jun 2022. Seção 2, p. 53. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/36453
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/241853

